
ESTADO DO ACRE 

OJETODE LEI  NODE 	DE 	DE 2019 

CLASSIFICA 0 
DOENTE RENAL CRONICO 
COMO PORTADOR DE 
DEFICIENCIA, PARA FINS DE 
FRUIçAO DOS DIREITOS 
ASSEGURADOS 	 NA 
CONSTITUIçAO DO ESTADO 
DO ACRE E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta: 

Art. 1° Fica classificada corno pessoa corn deficiência fisica a 

pessoa corn diagnôstico de doenca renal crônica, para fins de fruicao 

dos direitos assegurados na Constituicao do Estado do Acre e fla 

legislacao infraconsfitucional de protecao as pessoas corn deficiência. 

Paragrafo LJnico - São considerados pacientes renais 

crônicos, para fins desta lei. 

- portadores de moléstia renal grave cornS prescricào médica 

continua de diálise e de hemodiálise. 

II- Transpiantados renais 

Art. 20  As organzacOes representativas de pessoas corn deficiência 

renal crOnica terão legitimidade para acompanhar o cumprimento 

desta Lei. 
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Paragrafo Unico - Para fins desta Lei, são organizacoes 

representativas de pessoas corn deficiência renal crOnica, as que 

oferecam Programa de Saüde, de Assistência Social, de Educacao e 

Pesquisa, de Capacitacao, de Colocacao Profissional e de Defesa 

de Direitos. 

Artigo 31- 0 Poder Executivo regulamentará a presente lei. 

Art. 4 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao 

JUSTIFICAcAO 

0 projeto de lei que submeto a tramitacao nesta Casa tern 

como objetivo atender ao clamor popular do grande nümero de cidadaos 

acreanos que sofrem de doencas renais, estendendo todos os direitos 

reservados as pessoas corn doencas renais crônicas e aos transpiantados 

renais, que também possuem os rins nativos paralisados, onde o transpiante 

e o tratamento mais adequado para uma melhor qualidade de vida do 

paciente renal crônico. Porém o transpiante Ihe traz algumas dificuldades, taT 

como reaçoes adversas devido aos imunossupressores tornados, bern como 

a exclusão de processos seletivos que exigem exames medicos, devido a 

alteracoes nos exames laboratoriais; a transpiantado renal, por não ter urna 

vida normal, devido a imunidade baixa, corre o risco de pegar graves e 

infeccOes. As doencas renais são definidas como aquelas que apresentam 

lesão renal progressiva e irreversivel da funcao dos rins em sua fase mais 

avancada. 	 4 
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Consideramos adequado o enquadramento autornático do 

nefropata crônico a partir da paralisia total dos rins nativos em hemodiálise e 

diálise peritoneal e da constatacão do comprometimento de sua 

funcionalidade coma pessoa corn deficiência. 0 paciente em tratamento 

dialItico submete-se a situacoes especlais. Seu tratamento compromete na 

essência nao apenas sua qualidade de vida, mas também sua capacidade de 

autossubsisténcia. E praticamente inviável a manutenção de uma atividade 

remunerada por urn paciente que necessita afastar-se do trabalho três ou 

quatro dias por semana para so submeter a urn tratamento. Nessa condicao 

encontram-se, em especial, aqueles que se submetem a alguma forma de 

diálise. São pessoas que passam horas a fib em tratamento, vários dias por 

semana, que para sobreviver, necessitam permanecer ligados a urn 

equiparnento. Esses cidadäos - além das situacOes inerentes a doenca e 

comuns a todos os outros renais crônicos e transpiantados - enfrentarn 

dificuldades especials no seu dia a dia. E seu padecimento mostra-se ainda 

major quando residem longe dos servicos de diálise. Grande nUmero deles 

gasta irnenso tempo no deslocamento de acesso ao serviço, por vezes muitas 

horas. Ciente, que as pacientes renais em tratamento dialitico vivenciam 

situacOes semeihantes aquelas enfrentadas pelas pessoas corn deficiência e 

merecem tratamento semeihante por parte da legislacao, canto corn o apoK 

dos nobres pares para aprovar o presente Projeto de Lei. 
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